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O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no
desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício a Exma.
Senhora Governadora do Estado do Rio Grande do Norte, Fátima Bezerra, em entendimentos
com a Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social - SESED e demais setores
competentes, solicitando sede própria, no município, para a instalação da Delegacia Especializada

no Atendimento à Mulher - DEAM, já que atualmente esta repartição encontra-se funcionando nas
dependências da Central do Cidadão de Caicó.

JUSTIFICATIVA:

A solicitação tem como objetivo fazer com que a DEAM tenha sede própria nomunicípio

de Caicó, pois atualmente funciona no prédio da Central do Cidadão da cidade, dividindo o espaço
com vários outros serviços. Pela importância desta repartição é necessário que seu funcionamento

seja em local separado e próprio, visando o atendimento seguro das vítimas e uma melhor
estrutura para elucidação de crimes desta natureza

Câmara Municipal de Caicó, 10 de abril de 2024.
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